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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Policiais de Santa Catarina, Cb Diego Valmir dos
PASSOS, Cb Thiago Barros Chaves de MIRANDA, Cb
Anderson Florencio MOURATO da Silva e Cb Lucas
Rodrigues DUTRA, por deter um criminoso armado, no
município de Florianópolis.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- No dia 4 de Janeiro, do ano corrente, as guarnições da

CPAE/4º BPM, composta pelo Cb Diego Valmir dos PASSOS (matr. 990814-5), Cb
Thiago Barros Chaves de MIRANDA (matr. 990810-2), Cb Anderson Florencio
MOURATO da Silva (matr. 934469-1) e Cb Lucas Rodrigues DUTRA (matr. 933748-2),
estavam em patrulha pelo Morro da Descoberta, quando um masculino empreendeu
fuga da guarnição que estava na parte baixa do morro;
 

- este masculino estava portando uma arma de fogo;
 

- quando a guarnição que estava na parte alta do morro
começou a descer a escadaria, viu dois masculinos correndo para dentro de um
terreno, um desapareceu no terreno e o outro entrou em uma casa desabitada;
 

- a guarnição entrou na casa, visualizou o masculino se
escondendo atrás de uma parede, nesse momento o masculino efetuou disparos contra
a guarnição;
 

- diante a violência eminente, a guarnição conseguiu
neutralizar o criminoso e apreender a arma utilizada.
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO aos militares
descritos, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os Policiais de Santa
Catarina, Cb Diego Valmir dos PASSOS, Cb Thiago Barros Chaves de MIRANDA,
Cb Anderson Florencio MOURATO da Silva e Cb Lucas Rodrigues DUTRA, por
deter um criminoso armado, no município de Florianópolis. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Jessé de Faria Lopes,
em 30/04/2025, às 09:37.


